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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO I AO EDITAL DO PE 011/2024 

 

Processo Administrativo nº 024/2024 

Pregão Eletrônico nº 011/2024 

Impugnante: CRIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA – CNPJ nº 

09.015.414/0001-69 

Data da Impugnação: 19/08/2024  

Assunto: Impugnação ao Edital do PE nº 011/2024 – PA nº 024/2024. 

 

1. RELATÓRIO 

 CRIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA, devidamente qualificada 

na peça impugnatória, apresentou impugnação ao edital relativo ao Pregão Eletrônico em 

epígrafe, conforme documento recebido pela plataforma de licitações eletrônicas AMM 

Licita, por esta Pregoeira, às 16h34 do dia 19/08/2024. 

 A impugnante solicita na peça impugnatória a retificação da descrição do item 42 

do certame, bem como revisão e reformulação da pesquisa de preços, conforme segue, 

resumidamente: 

Solicitamos revisão no descritivo do item 42, pois quando um Edital/Termo 
de Referência solicita apenas ‘’Quadro Branco’’, ou ‘’chapa de fibra de madeira com 

pintura UV branca brilhante’’, ou ‘’chapa de fibra branca resinada’’, dentre outros 
similares, abre margem para licitantes oferecerem produtos inferiores e de baixa 
qualidade, lesando o órgão e os outros licitantes que prezam por qualidade, 
ocasionando assim uma concorrência desleal a quem quer fornecer um produto 
durável e adequado. Essa descrição para quadro branco não atende aos requisitos de 
um Quadro para uso escolar ou uso contínuo por exemplo, pois esse tipo de quadro 
mancha com facilidade e perde sua vida útil, se tornando um produto descartável.  

(...) 
Além da revisão na descrição, solicitamos revisão no preço de referência para 

os quadros dessa licitação, pois os mesmos não se compactuam com o valor atual de 
mercado, do qual somos uma fábrica de quadros escolares e o valor cotado não cobre 
os custos da matéria prima e não supre os custos e insumos para fornecer os 
produtos. Sendo assim, solicitamos uma revisão nos preços junto de fabricantes 

desse produto, pois tendo como base esse preço estimado, já houveram inúmeros 
reajustes desde a matéria prima até frete e impostos, tornando impossível fornecer 

um produto de qualidade mediante o preço de referência. 
(...) 
Ante o exposto, viemos por meio deste requerer que seja suspenso o edital, 

para a realização de nova pesquisa de preços, seja por solicitação por e-mail, ou por 
pesquisa na internet com empresas locais a fim de obter valores justos para a 

obtenção da média dos valores de referência. 
(...) 
Os Quadros Brancos de Linha Escolar, que são confeccionados com estrutura 

em MDF (com espessura mínima de 6mm), sobreposto por laminado melamínico de 
alta pressão na cor branco brilhante (fórmica), possuem melhor resistência e alto 
desempenho se comparados aos Quadros Brancos de Linha Econômica/Linha Popular 
Standard. Por serem fabricados com materiais de alta qualidade, os Quadros Brancos 

de Linha Escolar oferecem alta durabilidade quando comparado com a concorrência 
e devido a qualidade consideravelmente elevada com relação ao Quadro Branco 
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Popular, se usado corretamente apenas com pincel e apagador próprio para quadro 
branco, durará por muitos e muitos anos. 

(...) 
Não pense que os Quadros Brancos de Linha Escolar têm um custo elevado. 

Se comparar esses quadros com quadros econômicos de ‘’chapa de fibra de madeira 
com pintura UV branca brilhante’’, ou ‘’chapa de fibra branca resinada’’, o custo x 
benefício do quadro branco de laminado melamínico de alta pressão na cor branco 
brilhante (fórmica) é maior. Enquanto o quadro branco popular tem vida útil em 

média de 3 a 6 meses, o quadro branco escolar funciona bem e sem manchas, ainda 
considerando uma frequência alta de utilização, durante aproximadamente 5 anos. 
Os Quadros Brancos de ‘’chapa de fibra de madeira com pintura UV branca brilhante’’, 
ou ‘’chapa de fibra branca resinada’’, devido serem de linha econômica e popular, o 
usuário ao receber o quadro não percebe a diferença entre eles, devido o mesmo ser 

branco e novo, mas por ser uma pintura, o mesmo mancha facilmente em apenas 6 
meses, além de empenar devido a espessura fina da madeira (Eucatex tipo 

prancheta). 
Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui 

respeitosamente perante ao nobre pregoeiro, requerer o que segue: 1. Seja aceito o 
pedido de impugnação; 2. Seja realizada alteração no descritivo do Quadro Branco, 
acrescentando a estrutura em MDF (com espessura mínima de 6mm), sobreposto 
por laminado melamínico de alta pressão na cor branco brilhante (fórmica), afim de 
garantir a aquisição de um produto de qualidade, alta performance, durável e 

adequado para o uso; 3. Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obter 
os valores de referência exequível, junto de fornecedores sérios e da área de atuação 
dos produtos, de forma a cotar na íntegra o que foi solicitado no edital, não retirando 
preços na internet que variam constantemente e não costumam atender ao solicitado 
no edital, afim de não fracassar o certame que certamente demanda trabalho desta 
comissão; 4. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-

se o prazo inicialmente previsto, conforme §2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000. 

5. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se 
levanta a título meramente argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade 
hierárquica imediatamente superior, para que tome ciência do assunto aqui tratado 
e emita seu parecer, apresentando os três orçamentos para conferência da descrição 
do item e do valor apresentado, frente ao produto solicitado no edital. 

 

 Por solicitação desta Pregoeira, manifestou-se o Setor Demandante (Diretor-Geral 

desta Câmara Municipal), bem como a Assessoria Jurídica do órgão, sobre os termos da 

Impugnação e razões apresentadas pela Impugnante, conforme Parecer e outros 

documentos juntados aos autos. 

É o relatório. 

 

2. ADMISSIBILIDADE 

2.1 – Tempestividade 

 O item 10.1 do Edital, baseado no art. 164 da Lei nº 14.133/2021, dispõe que 

“qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame”. 

 A sessão pública para abertura de propostas e fase de lances do Pregão Eletrônico 

nº 011/2024 está agendada para o dia 22/08/2024, às 09h, conforme publicações 
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inerentes ao processo, e a impugnação foi apresentada via plataforma no dia 19/08/2024, 

sendo, portanto, tempestiva.   

 

3. MÉRITO 

 Quanto ao mérito, as argumentações trazidas pela Impugnante não foram 

acolhidas, vez que todo o disposto no edital e anexos encontra amparo legal, nos termos 

da legislação vigente, e de acordo com o posicionamento do Setor Demandante, 

corroborado por Parecer Jurídico, conforme segue: 

Solicitada manifestação técnica da Diretoria-Geral desta Câmara Municipal, 

demandante do objeto, esta Pregoeira recebeu as seguintes informações, conforme 

documento anexado aos autos: 

Venho por meio deste esclarecer que a demanda referente a 

solicitação de aquisição de quadros brancos não atenderá a 

educandário mas sim para organização administrativa de atividades 

internas desse setor, não ensejando elaboração de complexo 

discriminativo técnico ou justificativas de aquisição por item mais 

duradouro, sendo que o objeto solicitado seguindo as características 

constantes do certame nos atende a contento.  
 

Desta forma, fica evidente que não há vícios ou falhas na descrição/especificação 

técnica do item 42 (Quadro Branco) ou de quaisquer outros itens que compõem o objeto 

do processo licitatório em questão. Trata-se o item 42 de um produto comum, cujas 

especificações necessárias à sua definição foram contempladas na tabela em Termo de 

Referência, sendo suficientes para o atendimento da demanda, considerando inclusive a 

finalidade a que se destina, contendo suas respectivas medidas, espessura, material da 

moldura e acabamento, diferente do que diz o impugnante quando cita: “apenas ‘Quadro 

Branco’, ou ‘chapa de fibra de madeira com pintura UV branca brilhante’, ou ‘chapa de fibra 

branca resinada’ (...)”. 

Quanto à finalidade, destacamos que não se trata este processo de aquisição de 

materiais (quadros) para uso escolar, nem mesmo para uso contínuo. Não são ministradas 

aulas regulares, de qualquer natureza, na sede do Poder Legislativo Ubaense. Os quadros 

serão utilizados para apresentações em atividades administrativas, reuniões esporádicas, 

sendo as especificações dispostas em Edital (TR), conforme já mencionado, suficientes 

para o atendimento da demanda, não necessitando de um bem com características mais 

complexas, o que acarretaria ônus desnecessário para os cofres públicos. 

Além de ir de encontro ao princípio da economicidade, a definição de um objeto pautado 

em rigorosos e complexos padrões poderia qualificar o direcionamento para uma marca 
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específica ou acarretar na restrição de diversos fornecedores que podem oferecer produtos 

que atendem a finalidade e com preços mais competitivos. 

Destacamos que somente serão aceitos produtos de qualidade que atendam 

integralmente às especificações mínimas previstas em Edital, necessárias e suficientes ao 

atendimento da demanda. 

Quanto à definição do preço de referência, observou-se o disposto no do Art. 23 da Lei 

nº 14.133/2021 (§1º, inc. II): "contratações similares feitas pela Administração Pública, 

em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 

preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente", mediante pesquisa pela ferramenta Banco de Preços, 

contratada pela Câmara de Ubá para formação de custo estimado em seus processos 

licitatórios, demonstrando que tal item foi adquirido pela própria administração pública, 

em datas recentes, pelo valor referenciado. 

Contraditório ao que fundamentou a peça impugnatória, a descrição do produto tal qual 

consta no Termo de Referência do PE 0114/2024 não restringe a competitividade, 

tampouco qualifica qualquer direcionamento, não sendo o Edital eivado de vícios ou 

irregularidades, trazendo o instrumento convocatório a descrição de um produto 

comumente encontrado no mercado, que atende às necessidades do demandante, e que 

possui íntegra, fiel e legal pesquisa de preços, pautada na Lei nº 14.133/2021, artigo este 

não se limita a trazer como opção somente a pesquisa direta com no mínimo 3 (três) 

fornecedores, diminuindo assim as chances de fraude, direcionamento e 

superfaturamento. 

Reafirmamos que esta Casa de Leis não possui como atividade fim trabalhos que 

necessitem de quadros brancos tão específicos e onerosos, sendo comprovado mediante a 

pesquisa de preço a disponibilidade no mercado, um produto que atenda às especificações 

dentro do preço de referência, além de suprir adequadamente a necessidade deste órgão. 

Outrossim, reconhecemos a existência de produtos com especificações superiores, mas, 

que esses, destinam-se a outros fins, sendo esses de uso contínuo e escolares, como dito 

no documento, o que não é o caso. 

 

O Parecer Jurídico, por sua vez, enfatiza a finalidade da Impugnação, qual seja: 

“corrigir equívocos quando o edital estiver, no entendimento do Fornecedor, em desacordo 

com a lei”; e conclui o documento: “A argumentação constante da CI 204 restou 

satisfatória no sentido de que não há vícios ou falhas na descrição/especificação técnica 

do item 42 (Quadro Branco), sendo muito bem esclarecidos todos os pontos questionados, 

pelo Diretor Geral, demandante do objeto. Com isso, entende-se que a Impugnação deve 
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ser conhecida, mas em análise de mérito, deve ser Julgada Improcedente. Não havendo, 

assim, necessidade de republicação do Edital, vez que não haverá alteração no mesmo.” 

 

4. CONCLUSÃO 

 Pelas razões expostas, com fulcro na legislação aplicável e respaldada em 

manifestação do Setor Demandante e da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Ubá, 

na forma de Parecer, DECIDE esta Pregoeira julgar IMPROCEDENTE a Impugnação 

oferecida pela CRIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA, desprovendo-a 

pelas razões de mérito, mantidas as especificações do item em questão, bem como todas 

as demais previsões editalícias.   

 Remeta-se a presente Resposta à Impugnação à Autoridade Superior para 

Despacho, disponibilizando e publicando a Decisão no sítio eletrônico desta Câmara 

Municipal e na plataforma de licitações AMM Licita. 

 

Ubá/MG, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

Gisele Caires Fernandes 

Pregoeira – Mat.050 

 

 

 

DESPACHO 

  

Acolho a decisão da Sra. Pregoeira em JULGAR IMPROCEDENTE a Impugnação 

apresentada pela empresa CRIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS LTDA, 

amparada em manifestação da Assessoria Jurídica desta Câmara Municipal, mediante 

Parecer, e com base em todos os motivos expostos acima. 

 Cumpra-se e publique-se na Plataforma de licitações eletrônicas AMM Licita. 

 

 

Ubá, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________ 

José Roberto Reis Filgueiras 

Presidente da Câmara Municipal de Ubá 

 

 

JOSE ROBERTO REIS 
FILGUEIRAS:037665
80612

Assinado de forma digital 
por JOSE ROBERTO REIS 
FILGUEIRAS:03766580612 
Dados: 2024.08.21 11:01:22 
-03'00'



20 de agosto de 2024 às 16:22

Re: Solicita manifestação técnica - Impugnação I ao Edital do PE 011/2024
diretoria@uba.mg.leg.br
Para: licitacao@uba.mg.leg.br

Prezados, boa tarde

Segue anexo justificativa solicitada

Sds.,

Guilherme

20 de agosto de 2024 às 14:37, licitacao@uba.mg.leg.br escreveu:

Prezado Sr. Diretor,

Encaminho em anexo CI 203/2024/DPLC-CMU e peça impugnatória ao Edital do PE 011/2024, pela
qual solicito sua manifestação técnica enquanto demandante do objeto, visando embasar o julgamento da
Impugnação.

Aguardando breve retorno, em atendimento aos prazos legais, agradeço.

Att.
Gisele Caires Fernandes
Pregoeira

21/08/24, 11:46 Re: Solicita manifestação técnica - Impugnação I ao Edital do PE 011/2024

about:blank 1/1

mailto:licitacao@uba.mg.leg.br


Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ubá, 20 de agosto de 2024.

Ilustríssima Senhora
Pregoeira do Poder Legislativo Municipal de Ubá - MG.
Gisele Caires Fernandes

Assunto: Resposta a CI NO 203/2024/DPLC-CMU

Ilustríssima senhora,

Venho por meio deste esclarecer que a demanda referente a solicitação de
aquisição de quadros brancos não atenderá a educandário mas sim para
organização administrativa de atividades internas desse setor, não ensejando
elaboração de complexo discriminativo técnico ou justificativas de aquisição por
item mais duradouro, sendo que o objeto solicitado seguindo as características
constantes do certame nos atende a contento.

Sem mais para o momento, agradecemos a costumeira atenção sob
protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

tMs RibeiroÚl Iherl
Diretor Geral

Câmara Municipal de Ubá

Câmara Municipal de Ubá - Rua Santa Cruz, no 301, Centro - Ubá/MG - CEP: 36.500-059
Telefone: (32) 3539-5000 - Fax: (32) 3539-5030

Site: http://uba.mg.leg.br - E-mail: contatos@uba.mg.leg.br
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RESPOSTA CI 204/2024 - DPLC-CMU 

ORIGEM: Consultoria Jurídica 

DESTINO: DPLC-CMU 

ASSUNTO: Impugnação ao Edital- Pregão Eletrônico nº 011/2024 

                                  

PARECER JURÍDICO 

 

RELATO DOS FATOS 

Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Pregoeira no Processo Administrativo 

24/2024, Pregão 011/2024 da Câmara Municipal de Ubá sobre a Impugnação ao Edital 

apresentada pelo Fornecedor Criarte Ind. Com. Esquasdrias Ltda. Na Impugnação, foi 

realizado o pedido de que seja realizada alteração no descritivo do Item 42 - Quadro 

Branco, que seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obter os valores de 

referência exequível e que seja republicado o edital. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 A impugnação ao edital, prevista no artigo 164, caput, da Lei 14.133, pode ser 

utilizada para corrigir equívocos quando o edital estiver, no entendimento do 

Fornecedor, em desacordo com a lei, devendo ser protocolada no prazo de 03 (três) dias 

úteis antes do início do certame. 

De igual forma, a administração tem o prazo de 03 (três) dias para apresentar a 

resposta à impugnação, podendo alterar o edital se entender que está em desacordo com 

a lei, conforme ensina o artigo 164, parágrafo único da Lei 14.133/2021. 

 A Pregoeira solicitou análise desta Assessoria Jurídica, nos termos da Lei, das 

argumentações do setor demandante, sobre a possibilidade de se conhecer a Impugnação, 

julgando-a improcedente no mérito.   

A argumentação constante da CI 204 restou satisfatória no sentido de que não há 

vícios ou falhas na descrição/especificação técnica do item 42 (Quadro Branco), sendo 

muito bem esclarecidos todos os pontos questionado pelo Diretor Geral, demandante do 

objeto. 

CRISTINA REIS DE 
OLIVEIRA 
BIGOGNO:04500389636

Assinado de forma digital por 
CRISTINA REIS DE OLIVEIRA 
BIGOGNO:04500389636 
Dados: 2024.08.20 16:54:27 -03'00'
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Com isso, entende-se que a Impugnação deve ser conhecida, mas em análise de 

mérito, deve ser Julgada Improcedente. Não havendo, assim, necessidade de republicação 

do Edital, vez que não haverá alteração no mesmo. 

  

CONCLUSÃO 

Isto posto, opina-se favoravelmente às argumentações apresentadas na CI 204, 

devendo ser conhecida a Impugnação, julgando-a Improcedente no Mérito, sem a 

necessidade de republicação do edital.  

. 

 

Sem mais justificativas, salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

 

                                          Ubá, 20 de agosto de 2024. 

 

 

______________________________ 

Cristina Reis de Oliveira Bigogno 

OAB/MG 116.968 
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